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PARECER DA COMISSAO PERMANENTE DE FINANCAS E
ORCAMENTOS

PROJETO DE LEI N° 05/2026

Relatorio:

Cuida-se de projeto de lei que “Concede
revisdo geral anual da remuneragéo dos servidores publicos do quadro de pessoal
da Camara Municipal de Natércia”.
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Parecer:

No que tange a técnica legislativa, o presente
projeto de lei ndo merece retoques.

Quanto a conveniéncia e oportunidade, ndo se
vislumbram c')bice;s ao encaminhamento ao plenério da proposigéo.

Dessa forma, a Comissdo de Finangas e
Orgamentos opina favoravelmente a apreciagdo pelo Plenario da presente
proposigéo.

Natércia, 15 de janeiro de 2026.
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